
CONTRATO No 2023.02.27.2 
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE $kF1RM,  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ, AT 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIQOS 
PUBLICOS, COM A EMPRESA V31 CONSTRUcOES E 
SERVIC~OS LTDA — ME, PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

O Municfpio de Arneiroz, pessoa juridica de direito publico interno, com Bede na Praga Joaquim Felipe, 
No 15 - Centro, inscrita no CNRJ/MF sob o n°. 06.748:29710001-54, atraves da SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIQOS PUBLICOS, representada por seu Ordenador de Despesas, Sr. 
JOSE GOMES NOGUEIRA DA SILVA, infra-firmado, doravante denominada de CONTRATANTE e, do 
outro lado, a empresa, V31 CONSTRUC~OES E SERVItsOS LTDA — ME com enderego a Rua Gal. Jose 
Scarcela, no 507 — Bairro: Alto Brilhante, Cidade: Taua, Estado do Ceara, inscrito no CNPJ sob o n° 
10.216.072/0001-24, representada por IVAN FRANCISCO DO NASCIMENTO, portador(a) do CPF no 
120.922.073-34, ao firn assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital 
de Tomada de Pregos no 2022.11.24.1, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterag6es posteriores, sujeitando-se as contratantes as suas normas e as clausulas e 
condiçoes a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAcAO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Precos n° 2022.11.24.1, na Lei no 8.666/93 e suas 
alterag6es posteriores e na proposta de pregos da CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1- 0 presente contrato tern por objeto a CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA EXECUCAO DOS 
SERVI~OSD€ 4MPLANTAA;AO DE'ILUMtNAcAoNQ ESTADIOMUNICIPAL, DESTE MUlattCIPIO DE 
ARNEIROZ-CE, JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIC~OS PUBLICOS DESTE 
MUNICIPIO, parte integrante deste processo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAcAO DO CONTRATO 
3.1- A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA, pela execug5o do objeto deste contrato o valor global 
de R$ 220.748,15 (duzentos e vinte mil e setecentos e quarenta e oito reais e quinze centavos). 
3.2-0 contrato tera um prazo de vigencia a partir da data de assinatura, pelo ate o periodo de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstas na lei no 8/666 e suss alterasoes 

fl posteriores. 

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIcOES DE PAGAMENTO 
4.1- A fatura relativa aos servigos mensalmente prestados deverfi ser apresentada a Secretaria De 
Infraestrutura E Servigos Publicos, ate o 10 0  (decimo) dia util do mes subsequente a realizagao dos 
servigos, pars fins de conferencia e atestaçâo da execug5o dos servigos. 
4.2- A fatura constara dos servigos efetivamente prestados no periodo de cada mes civil, de acordo 
com o quantitativo efetivamente realizado no mes, cujo valor sera apurado atraves de mediSao; 
•.3= •Casa a medigao seja aprovada p'eta Secretaries De infraestrutora E Servigos PUbticos, o, 
pagamento sera efetuado ate o 30 0  (trigesimo) dia apos o protocolo da fatura pelo (a) 
CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREQO 
5.1- Os pregos sao firmes e irreajustaveis pelo periodo de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentagbo da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, as pregos contratuais poderao 
ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentagao da proposta, corn base no INCC —
Indice National da Construcao Civil ou outro equivalente que venha a substitu(-lo, caso este seja 
extinto. 
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CLAUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 
6.1- As despesas decorrentes da contrataçao correrao por conta dos recursos prc 
seguinte classiflcaçao orçarnentária no 15.451.0332.1.002.0000 (Execuçao de 0 
Desenvolvimento Regional do Municiplo), elemento de despesa no 4.4.90.51.0 
.instaIaçoes),Forte4e Recurso 1100.0000.00 (Outras iransfer.enciasde Conveniosou 
Uniao). 
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CL.ALJSULA SETIMA - DAS ALTERAç6E5 CONTRATUAIS 
7.1- A CONTRATADA flea obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou 
supressoes no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial afuatizado do tbntrafo, conforme o disposfo no § i, art. es, cia Lei n2  81666193 e suas 
alteraçOes posteriores. 

CLAUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 
8.1- Os serviços objeto desta licitação deverao ser executados e concluidos no prazo de 120 (cento 
e vinte) dias, contados a partir do recebimento da ordem do serviço, podendo ser prorrogado nos 
termos da tel 8.666/93 e suas alteraçOes. 
8.2- Os pedidos de prorrogaçao deverao ser fazer acompanhar de urn relatOrio circunstanciado e do 
novo cronograma fIsico-financeiro adaptado as novas condiçOes propostas. Esses pedidos serão 
arialisados e julgados pela Secretaria Do lnfraestrutura E Serviços PUblicos. 
8.3- Os pedidos de prorrogação do prazos serão dirigidos a Secretaria De lnfraestrutura E Servicos 
P(thlices ate .05 .(.cinco) dias antes da data do técrSo do .p.razo fiontratuat; 
8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força rnaior ou easo fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos Seeretaria De lnfraestrutura E Serviços PUblicos da 
Prefeitura Municipal de Arneiroz, nâo serão considerados corno inadimplemento contratuaL 

CLAUSULA NONA - DAS oBRIoAcOEs IDA CONTRATANTE 
971- A COñffMãflfé 96 dbr'iá a pta dftidñãf a Cäñtiitädä todat tOfk36e nedeáfia âô TéñO 
cumprimento das obrigaçOes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n 
8.666/93 e suas alteraçOes posteriores; 
9.2- F1scalizar e acompanhar a execuçâo do objeto contratual; 
9.3- Cornunicar a Contratada toda e qualquer ocorrOncia relacionada corn a execuçâo do objeto 
contratual, diligenciando nos casos qua exigem providencias corretivas; 
9.4- Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Cornpetente. 

fl CLAUSULA DECIMA - DAS 0BRIGA96ES DA CONTRATADA 
10.1- Executar o objeto do Contrato de conforrnidade corn as condiçOes e prazos estabelecidos nesta 
Tomada Elee .Preçes, no Tacme Ceritfakkal .e nìa proposia venceclora do 6entame; 
10.2- Manter durante toda a execuçâo do objeto contratual, ern cornpatibilidade corn as obrigacôes 
assumidas, todas as condiçOes de habilitaçâo e qualificaçäo exigidas na Lei de LicitaçOes; 
10.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
10.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que nao se 
prejudiquem a born andarnento e a boa prestação dos servicos; 
10.5- -FäiIif ii áçäö dâ fOãIiZáâO ñä irispeg5o dos i§ervios, perancio, -fOMäñiéfié, Os 
esclarecirnentos que forern solicitados pela CONTRATANTE; 
10.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Arneiroz, rnesmo no caso de ausência ou 
ornissão da flscalizaçao, indenizando-a devidarnente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir no execuçâo do contrato, quer sejarn eles praticados por 
ernpregados, prepostos Municipais junto a Secretaria ou mandatArios seus. A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar rnedidas preventivas 
contra esses danos, corn fie] observancia das normas emanadas das autoridades cornpetentes e das 
disposiçOes legais vigentes; 
10.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos rnanuseados, sendo que a 
CONTRATADA nao deveré, rnesmo apôs o término do contrato, sern consentirnento prévio, por 
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escrito, da CONTRATANTE, fazer uso do quaisquer docurnentos ou informaçoes es 
parágrafo anterior, a nao ser para fins de execuçao do contrato; 
10.8- Providenciar a irnediata correçao das deficiências e/ ou irregutaridades apy$*Uasë1a 
CONTRATANTE; 
10$- Pagar seus smpregados no prazo previstor em lei, sendo, também, .de sua tesponsat&Iiade -
pagamento de todos as tributos que, direta ou indiretarnente, incidam sobre a prestaçao dos serviços 
contratados inclusive as contribuiçOes previdenciarias fiscais e parafiscais, FOTS, PIS, ernolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando exciulda qualquer sotidariedade da Prefeitura 
Municipal de Arneiroz por eventuais autuaçOes administrativas e/ou judiciais urna vez quo a 
inadimplencia da CONTRATADA, corn referenda as suas obrigaçoes, nao se transfere a Prefeitura 
Municipal di Arneiroz; 
10.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçao referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabaihistas e previdenciarios relacionados corn o objeto do CONTRATO; 
10.11- Responder, pecuniariamente, por todos Os danos e/ou prejuizos que foram causados a Uniao, 
Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestaçao dos serviços; 
10.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidaçao das 
Lois do Trabatho e legislaçao pertinente; 
10.13- Responsabilizar-se pela adoçao das rnedidas necessárias a proteçao ambiental e as 
precauçoes para evitar a ocorréncia de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto 
na legislaçao federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 
13/02/98; 
10;14 RtS:pOflSabikZNSie.perante as èrgàos e representantes do Roder PUMice e iemeirns per 
eventuais danos ao meio ambiente causados por açáo ou omissao sua, de seus empregados, 
prepostos Municipais junto a Secretaria ou contratados; 
10.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condiçUes a seguir estabetecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo corn o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 
b) Atéñdéf as normas tla AOdFàäO EraiEéFfa dé -Nortrias TOäriiäá (ABNI) é demai§ tóThä 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequaçäo, desempenho e qualidade dos serviços e bens, 
bern como de cada material, matéria-prima ou componente individuatmente considerado, rnesmo que 
näo sejam do sua fabricaçâo, garantindo seu perfeito desernpenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta ticitacao no CREA, no forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotacao de Responsabilidade Tecnica - ART" correspondente, antes do 
apresentaçao da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Arneiroz, sob pena de 
retarder o processo de pagamento; 

' e) Emissäo do Alvará do Construcão do Obra do objeto ticitado perante a Prefeitura Municipal 
de ArneirozlcE. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS 5AN96ES ADMINISTRATIVAS 
11.1- Pela inexecuçao total ou parciat dos obrigaçOes assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administraçao poderá aplicar a CONTRATADA, as seguintes sançOes: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso do recusa da licitante VENCEDORA em 
assinar a contrato dentro do prazode0&{cinccidtas (rteis, contados -da: data da rrotlficaçaa feita pela 
CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (trés decimos por cento) sobre a valor da parceta näo cumprida do Contrato, por dia de 
atraso na entrega do objeto contratuat, ate o lirnite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dais por cento) cumulativos sabre a valor da parceta näo cumprida do Contrato e rescisäo 
do pacto, a critério Secretaria De Infraestrutura E Serviços PUblicos do Arneiroz - CE, em caso de 
atraso superior a 30 trinta) di as na entrega dos produtos. 
b.4) Os valores dos multas referidos nesta clausulas serâo descontados "ex-officio" do 
CONTRATADA, mediante subtraçao a ser efetuada em qualquer fatura do crédito em seu favor que 
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mantenha junto a Secretaria De lnfraestrutura E Serviços PUblicos de Arneiroz - CE, independente 
do notificaçâo ou interpelaçao judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensao temporaria do direito de participar de licitaçao e impedimenta do contratar corn-a 
Administraçâo, polo prazo do ate 02 (dois) anos; 	 /C!PIN 
-d-) Declaraçãc tie irt.idoneidade -para licitar au contratar corn a Adrninistraçao Pbiiç4 thquato 
perdurarem as motivos determinantes da punição ou ate que a CONTRATANTE4 

	tMIO reabilitaçao. 	 i- 
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CLALJSULA DECIMA-SEGUNDA - DAS RESCISOES CONTRATUAIS 	 \ \ s-. s / 
12.1- A rescisão contratual poderá ser: 	 \rrb 

12:21. Determinada par afo unilateral e escrito cia cONTRATANTE, nos casos enu cad ps 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
12.3- Arnigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizaçäo escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo IicitatOrio, desde qua haja conveniência da 
Administraçäo; 
12.4- Em caso de rescisâo prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 cia Lei n° 8.666/93, sem quo haja 
culpa do CONTRATADO, serã esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando 
as houver sofrido; 
12.5- A rescisào contratual de que trata a inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no 
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1- Os recursos cabIveis seräo processados de acordo corn a quo estabelece o art. 109 da Lei n° 
8666/93 e suas alteraçaes. 
13.2- Os recursos deverao ser interpostos mediante petiçâo devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida a Comissäo de Licitaçâo da Prefeitura Municipal de 
Arneiroz. 
13.3 -Os -recursos serão protocotados na Secretarta De tnfraestrutura F &ewiços PUblicos do 
Arneiroz - CE, e encaminhados a Comissão do Licitaçâo. 

CLAUSULA DECIMA-QUARTA - DO FORO 
14.1- Fica eleito a foro da Comarca do Arneiroz - CE, Estado do Ceara, para dirirnir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que nao possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-
so, desde jâ, a qualquer out ro, par rnais privilegiado quo seja. 

E, por estarern acertados, as partes firmarn a presente instrumento contratual em 03 (trés) vias para 
quo possa produzir os efeitos legais. 

Arneiroz - Ce, 27 do Fevereiro de 2023 

José G*Øles  Nogueira da Silva 	 Ivan Fr$4lsco do Nas\imento 
Orcfénador de Despesas 	 Cpf:j1 20.922.073-k 

GONTRATANTE 	 V.31 GQNSTRUES S SERVIQ.S kTDA - ME 
Cnpj: 10.216.072/0001-24 
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